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A educação profissional em saúde perpassa pela integralidade, confluindo movimento 

inovador, produtor de práticas sociais
(1)

. Nos séculos XIX – XX, a educação na saúde 

privilegiou o paradigma biologicista que colocou hospitais, como “lugar da doença e cura”, o 

principal espaço formativo
(1)

. Com o advento da Reforma Psiquiátrica
(2)

, é imperativo que 

trabalhemos sob a ótica multidisciplinar. O objetivo é caracterizar a produção científica da 

Biblioteca Virtual em Saúde, elencando temáticas inerentes à preceptoria da residência 

multiprofissional em saúde mental. Estudo bibliográfico, com recorte temporal, entre 2002 e 

2012, utilizando os bancos de dados: Literatura da América Latina e Caribe em Ciências da 

Saúde (LILACS), Literatura Internacional em Ciências da Saúde (MEDLINE), Biblioteca 

COCHRANE, Índice Bibliográfico Espanhol de Ciências de Saúde (IBECS) e Scientific 

Electronic Library Online (SCIELO). Localizamos 90 estudos (T), onde 18 textos completos 

(D) versaram sobre processos organizacionais e custos dos programas de residência (05 

artigos-5,5% T, 27,7%D), estratégia de aprendizado baseado em evidências (06 artigos-

6,66%T, 33,3%D), descrição do trabalho do preceptor nas residências (04 artigos-

4,4%T,22,2%D), percepção de enfermeiro preceptor (02 artigos-2,22%T,11,1%D) e 

preceptoria em cuidados intensivos (01artigo-1,11%T,5,54%D), apenas referindo-se à 

residência em enfermagem. Concluímos que há ausência de publicações apontando o 

enfermeiro como preceptor multiprofissional e respostas deste processo para a enfermagem e 

para profissionais em desenvolvimento. O estudo contribuirá para a enfermagem por abordar 

as competências do enfermeiro na tríade formação, assistência e pesquisa. 
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Descritores: Tutoria, Enfermagem, Internato não médico, Especialização. 

Área Temática: Políticas e práticas de Educação e Enfermagem. 
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